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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  a  aquisição  de  materiais  de 
refrigeração e climatização, destinados à manutenção e instalação de equipamentos de ar-condicionado 
das unidades da Secretaria de Estado da Segurança Pública de Sergipe – SSP/SE.

A aquisição  visa  garantir  o  funcionamento  adequado  dos  sistemas  de  climatização, 
assegurando condições adequadas de trabalho aos servidores e usuários das instalações da SSP/SE.

2. JUSTIFICATIVA

A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de climatização das unidades da 
SSP/SE exige a disponibilidade de materiais  específicos utilizados na instalação,  reparo e recarga de 
sistemas de ar-condicionado.

A ausência desses materiais pode ocasionar:

• paralisação de equipamentos essenciais;
• desconforto térmico nos ambientes administrativos e operacionais;
• comprometimento da conservação de equipamentos eletrônicos.

Assim,  a  aquisição  se  justifica  pela  necessidade  de  manter  a  operacionalidade  dos 
sistemas de climatização e garantir melhores condições ambientais nas dependências da SSP/SE.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

Conforme orçamento apresentado, os materiais a serem adquiridos são:

Item Cód. Igesp Descrição Quantidade Unidade

1 160768 - 5 Tubo cobre flexível 3/8 x 1/32 40 KG

2 309974 - 1 Tubo cobre flexível 5/8 x 1/32 21 KG

3 417447 - 0 Tubo cobre flexível 1/4 x 1/32 52 KG

4 416901 - 8 Tubo cobre flexível 1/2 x 1/32 54 KG

5 160769 - 3 Tubo cobre flexível 3/4 x 1/32 12,6 KG

6 263331 - 0 Tubo isolante 3/4 branco (2m) 400 PÇ

7 447993 - 9 Cilindro gás MAP/PRO 400g 15 UND

8 251225 - 4 Gás refrigerante R-134A 27,2 KG

9 24788 - 0 Gás refrigerante R-22 (13,6kg) 54,4 KG

10 359938 - 8 Gás refrigerante R-410A 90,4 KG
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11 459875 - 0 Gás refrigerante R-32 (3kg) 21 UND

Valor Global Estimado: R$ 59.951,96 (cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta e um 
reais e noventa e seis centavos).

Todos os materiais deverão ser novos, originais e dentro do prazo de validade, quando 
aplicável.

4. FORMA DE AQUISIÇÃO

A contratação será realizada por meio de  Dispensa de Licitação por valor,  conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da economicidade, eficiência, transparência e 
vantajosidade para a Administração Pública.

5. PRAZO DE ENTREGA

O prazo para entrega dos  materiais  será  de até  15 (quinze)  dias,  contados  a  partir  da 
emissão da ordem de fornecimento.

Os  materiais  deverão  ser  entregues  na  Logística  Integrada da SSP/SE,  na  cidade  de 
Aracaju/SE.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada deverá:

• fornecer materiais novos e de primeira qualidade;

• garantir que os produtos estejam de acordo com as especificações técnicas;

• substituir materiais que apresentem defeitos ou inconformidades;

• cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos;

• responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos materiais no local indicado.

7. BASE LEGAL

Este  Termo  de  Referência  está  fundamentado  na  Lei  nº  14.133/2021,  que  estabelece 
normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DE PAGAMENTO

8.1 Critério de julgamento

O critério de julgamento das propostas será o de  menor preço por item, observadas as 
especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.
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Do Pagamento

8.2 Condições de pagamento

O  pagamento  será  efetuado  após  a  entrega  e  aceite  definitivo  dos  itens,  mediante 
apresentação  da  Nota Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  pelo  setor  responsável,  conforme normas 
financeiras vigentes.

Prazo de pagamento

8.3 Prazo para pagamento

O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 
corrente  indicada  pelo(s)  licitante(s)  vencedor(es),  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  consecutivos, 
contados  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  certificada  e  atestada  pelo  setor 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 
direta, na modalidade  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, sob a forma  ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.2  A empresa  contratada  deverá  comprovar  capacidade  técnica  e  experiência  no 
fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência, garantindo que os produtos atendam 
às especificações exigidas.

Eventuais  inconformidades  verificadas  no  momento  da  entrega  deverão  ser  sanadas 
imediatamente, sob pena de aplicação das medidas administrativas cabíveis.

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO FISCAL

10.1 Garantia da contratação

Poderá ser exigida garantia da contratação, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a 
critério da Administração, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais.

10.2 Da habilitação fiscal

Como  condição  para  prosseguimento  do  processo  de  contratação,  será  exigida  a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021:

• a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• b) Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver, 
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relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

• c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

• d) Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  o 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores:

Gestor do contrato  LUIZ CARDEN MARCELINO MEDEIROS Divisão  de  Serviços 
Gerais / SSP; Fiscal do contrato SÉRGIO ANTÔNIO ARAÚJO CHAGAS Divisão de Serviços Gerais / 
SSP.

Compete ao gestor e ao fiscal acompanhar a execução do contrato, verificar o cumprimento 
das obrigações contratuais e atestar a regularidade da entrega dos materiais.

Aracaju, 10 de maio de 2026
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: CN49-FXEA-1LNW-JWLE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/05/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ CARDEN MARCELINO MEDEIROS
***63468***
SETOR DE SERVIÇOS GERAIS - SSP
Secretaria de Estado da
Segurança Pública
10/05/2026 23:05:06
(Docflow)
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